
Assunto: ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS Nº 001/LALI-4/2019 - LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº 122/LALI-6/SBUL/2019

ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS Nº 001/LALI-4/2019

LICTAÇÃO  ELETRÔNICA Nº 122/LALI-6/SBUL/2019

 

 "CONCESSÃO DE USO DE ÁREA, LOCALIZADA EM ÁREA EXTERNA DO
AEROPORTO DE UBERLÂNDIA TEN. CEL. AV. CÉSAR  BOMBONATO,
DESTINADA À HANGARAGEM DE AERONAVES PRÓPRIAS E/OU DE
TERCEIROS"

 

                                        Nos termos do subitem 12.1 do Edital da licitação em referência, a
Comissão de Licitação  presta os seguintes esclarecimentos acerca de perguntas formuladas por
empresas, sobre a interpretação do texto do referido Edital e seus anexos.

 

1ª PARTE - PERGUNTAS E RESPOSTAS

 

1ª PERGUNTA:                                                      

A empresa que participará da licitação mencionada acima, é uma empresa que foi constituída
neste ano, na cláusula no item 11.2.2, b.2) que consta na página 19 pede a documentação citada
abaixo:

b.2) balanço do último exercício social, que evidencie os Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro).
Caso os referidos índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante deverá possuir
patrimônio líquido igual ou superior a R$ 63.823,34 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte e três
e trinta e quatro centavos).
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Por ser uma empresa nova, esse balanço pode ser substituído por balancetes?

 

1ª RESPOSTA: 

Não, o balanço patrimonial poderá ser substituído pelo balanço de abertura..

 

2ª PARTE - RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital e anexos.

 

ANTONIO LOURDIMAR NUNES PORTO
ANALISTA SUPERIOR II

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE SERVIÇOS TERCEIR. DE MANUTENÇÃO E
CONTR. DIRETAS POR VALOR EM BRASÍLIA
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